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Nova Andradina - MS, 23 de dezembro de 2025. 

 
Of. nº 818/2025/GAB/PREF           

 
Senhor Presidente, 
 
Acusamos o recebimento do requerimento nº 138/2025, de autoria da 

Vereadora Gabriela Carneiro Delgado, do MDB, por meio do qual solicita que sejam prestadas 
informações referentes às condições de trabalho, aos materiais disponibilizados, à 
indenização de transporte e às ferramentas destinadas aos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) do município. Após análise, 
encaminho, em anexo, as informações pormenorizadas prestadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 

 
Ademais, a valorização destes profissionais é pilar fundamental de nossa 

política de saúde preventiva, visto que o ACS e o ACE são o elo direto entre a Administração 
e as famílias. A transparência quanto aos recursos e indenizações assegura não apenas o 
cumprimento da legalidade, mas a eficiência das ações de campo que protegem nossa 
população contra vetores e agravos à saúde. 

    
Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Exa. os protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 
 
 
 
 

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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